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PROCESSO SELETIVO PARA ALUNA(O) ESPECIAL 2021.2 

MATRÍCULA (orientações) 

 

 

Prezada(o), 

 

Inicialmente, parabenizamos por ter sido selecionada(o) como aluna(o) especial do 
PPGF/UFBA. Ficamos muito felizes pela oportunidade de estarmos juntas(os). 

 

Solicitamos, por gentileza, que confirme seu interesse em participar até o dia 04 de agosto de 
2021, enviando um e-mail para secretariappgf@ufba.br com cópia para ppgf.ufba@gmail.com 
e/ou para o Wpp 71 987078438. 

 

Em caso positivo, para que sua matrícula no(s) componente(s) seja efetivada, envie o arquivo 
da Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada e o comprovante de pagamento da taxa de 
matrícula referente à mesma, no valor de R$ 193,64 (MESTRADO) ou R$ 261,98 
(DOUTORADO), até o dia 05.08.2021, 12h00, para o e-mail secretariappgf@ufba.br com 
cópia para ppgf.ufba@gmail.com. Caso tenha alguma dificuldade ou seja mais conveniente, 
pode enviar para o mesmo número de Wpp informado acima. 

 

Instruções de como gerar a GRU, que deve ser paga EXCLUSIVAMENTE no Banco do Brasil, 
através de aplicativo, site (homebanking) ou caixa eletrônico. Pode ser pago por conta 
bancária de terceiros. 

 

1) A GRU deve ser gerada através do link 
https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc= 

 

2) Deve-se selecionar o serviço MATRÍCULAS ALUNO ESPECIAL (MESTRADO) ou 
MATRÍCULAS ALUNO ESPECIAL (DOUTORADO) (ver imagens a seguir). 

 

Até o dia 13 de agosto, os candidatos matriculados receberão por e-mail seus comprovantes 
de matrícula e serão publicadas no site do Programa as instruções para o autocadastro no 
portal SIGAA, onde os discentes acompanham informações sobre a(s) disciplina(s), onde 
obtêm comprovantes de matrícula e histórico, entre outras.  

 

 

 

Salvador, 02 de agosto de 2021. 

 

 

https://sggru.ufba.br/sggru/publico/escolha_cadastro_externo.jsf?auth=f3iKv0kWDdc=


ANEXO I – Telas sobre procedimentos para a geração da GRU 

 

 


